
        
 

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MARINS 

Câmara dos Vereadores de Nova Friburgo, 2º andar, Gabinete 15. 
R. Farinha Filho, nº 50, Centro, Nova Friburgo - RJ, CEP: 28.610-280 

marcosmarins@novafriburgo.rj.leg.br 
(22) 998855800 

Nova Friburgo, 28 de outubro de 2025 
 
Ofício nº 0075/2025 
Ref: Requerimento de Informações n.º 043/2025 
 

À  
Secretaria do Ambiente e Desenvolvimento Urbano e Sustentável 
Ilma. Secretária Andrea Duque Estrada Azevedo  

Assunto: Solicitação de Cumprimento Integral do Re-
querimento de Informações nº 043/2025 – Comple-
mentação de Dados e Documentos Essenciais à Fiscali-
zação da Isonomia e Eficiência na Tramitação de Pro-
cessos na SEADUS 

Ilma. Sra. Secretária, 

   Cumprimentando-a cordialmente, venho, na qualidade de Vereador 
desta Casa Legislativa, requerer a complementação da resposta ao Requerimento de 
Informações nº 043/2025, diante da constatação de incompletude de dados essenci-
ais à verificação do cumprimento dos princípios constitucionais da isonomia, impes-
soalidade e eficiência administrativa na tramitação dos processos de aprovação de 
projetos submetidos à Secretaria Municipal do Ambiente e Desenvolvimento Urbano 
Sustentável – SEADUS. 

   Ressalta-se que a Lei Orgânica do Município de Nova Friburgo, em con-
sonância com os princípios consagrados no art. 5º, inciso XXXIII, e no art. 37 da Cons-
tituição Federal, estabelece que é dever dos Poderes Públicos assegurar o direito de 
acesso à informação, por meio de procedimentos objetivos, ágeis, transparentes e 
compreensíveis, incumbindo à Administração fornecer, quando formalmente requisi-
tado, dados e documentos aptos a viabilizar o controle externo e o pleno exercício 
da função fiscalizatória do Poder Legislativo — notadamente por meio do Requeri-
mento de Informações, instrumento constitucionalmente previsto para tal finalidade. 

   Nos termos do art. 192, III, do Regimento Interno da Câmara Municipal, 
a recusa injustificada, o não atendimento no prazo legal ou a prestação de in-
formações falsas ou incompletas em resposta a requerimento de informação re-
gularmente aprovado pelo Plenário constituem infração político-administrativa 
e, quando for o caso, crime de responsabilidade, com as consequências legais daí 
decorrentes. 
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   A fiscalização dos atos do Executivo, incluindo a legalidade, moralidade, 
economicidade, impessoalidade e eficiência da gestão pública, é prerrogativa inde-
clinável do Poder Legislativo e fundamento legítimo do presente requerimento. 

   O propósito central do Requerimento de Informações nº 043/2025 foi, 
e permanece sendo, viabilizar uma avaliação técnica, objetiva e comparativa 
quanto à existência de tratamento isonômico na análise dos processos de apro-
vação de projetos — garantindo uniformidade de critérios e ausência de favo-
recimento institucional —, bem como identificar eventuais morosidades seletivas 
ou ineficiências sistêmicas que comprometam a previsibilidade e a segurança jurídica, 
além de verificar a existência e a efetividade de mecanismos formais de controle in-
terno, rastreabilidade procedimental e canais institucionais de atendimento e fiscali-
zação no âmbito dessa Secretaria. 

   Contudo, a resposta encaminhada, não contemplou integralmente os 
elementos requeridos, especialmente quanto aos dados comparativos, rastreamento 
processual, prazos médios setoriais, fundamentos normativos das exigências técnicas 
e instrumentos de compliance. 

   Dessa forma, reiteramos e detalhamos abaixo as informações cuja com-
plementação se faz imprescindível ao atendimento da finalidade institucional do re-
querimento, solicitando que sejam prestadas com a devida clareza, precisão e com-
pletude, conforme determina o ordenamento vigente. 

I. Complementação da Planilha de Acompanhamento dos 
Processos Administrativos de Análise e Aprovação de Pro-
jetos de Obras e Edificações Protocolados na Secretaria do 
Meio Ambiente (Q21) 

   Ainda que se reconheça o esforço da SEADUS em elaborar manual-
mente a planilha encaminhada em resposta ao Questionamento 21, diante das limi-
tações alegadas dos sistemas GPI e GMA, a ausência de dados essenciais de tempo-
ralidade e rastreabilidade — tais como as datas de entrada e saída em cada setor 
técnico, a situação atual e a data da decisão final — inviabiliza qualquer análise obje-
tiva e comparativa quanto aos indícios de favorecimento institucional ou à verificação 
da suposta morosidade excessiva na tramitação dos processos administrativos. 

   Dessa forma, solicita-se a reapresentação da Planilha, fls. 33/35, refe-
rente ao Questionamento 21 (Q21), com a inclusão dos dados mínimos indispensáveis 
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à análise de isonomia e à verificação da eficiência processual, conforme detalhado a 
seguir: 

Q Dados Pendentes  Justificativa e Finalidade 

 

 
 

Q21 

a) Número do Processo 

b) Data de Protocolo (entrada); 

c) Situação Atual (em tramitação, de-
ferido, indeferido, com exigências, ar-
quivado, etc.); 

d) Data da Decisão Final (se houver). 

e) Observações sobre eventual prio-
ridade, urgência ou trâmite especial. 

Estes dados são o fundamento para 
calcular o Tempo Total de Tramita-
ção de cada um dos 325 processos 
protocolados entre 1º de janeiro e 
30 de setembro de 2025.  

Sem a data de entrada e saída (de-
cisão final), a comparação com os 
processos n.º 15.168/2025 e n.º 
16.135/2025 — cuja celeridade está 
sendo averiguada — é inviável, não 
permitindo a comprovação da iso-
nomia. 

 

 

Q21 

 
 

f) Setores por onde o processo trami-
tou e respectivas datas de entrada e 
saída. 

Esta informação é vital para fiscali-
zar a eficiência interna e auditar se 
houve tratamento diferenciado ou 
indevido desvio do fluxo sequen-
cial.  

Permite aferir o Tempo de Proces-
samento (TP) em cada setor e veri-
ficar eventuais discrepâncias em re-
lação a outros processos.  

 

II. Normativa Interna e Transparência dos Critérios (Q2; Q10; 
Q11) 
 

   A SEADUS refutou a alegação de exigências seletivas, sustentando que 
o fluxo sequencial de análise adotado busca assegurar os princípios da impessoali-
dade e da eficiência administrativa. Contudo, embora tenha mencionado a intenção 
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de consolidar tais práticas em ato normativo específico, não apresentou qualquer 
portaria, instrução ou regulamento formal que discipline o procedimento interno, 
tampouco forneceu informações sobre a existência de critérios uniformes e objetivos 
para aplicação das exigências técnicas.  

   Diante da ausência de formalização normativa que discipline o fluxo de 
tramitação e a aplicação das exigências técnicas — situação que torna o processo 
administrativo suscetível à subjetividade e à disparidade de tratamento, além de difi-
cultar o controle externo e comprometer a garantia da isonomia — reitera-se a so-
licitação de envio das informações e dos documentos normativos indispensáveis 
à observância da legalidade, da impessoalidade e da uniformização de critérios 
no âmbito da SEADUS, conforme detalhado a seguir: 
		

Q Elementos Normativos Pendentes  Justificativa  

 

Q2 

a) Cópia do ato normativo ou instru-
ção interna (Portaria, Resolução, etc.) 
que discipline formalmente a tramita-
ção e direcione o fluxo processual in-
terno dos projetos. 

É necessário comprovar que o fluxo 
sequencial, alegado como impes-
soal, está formalizado, conforme o 
dever de atuar sob o princípio da le-
galidade e isonomia. 

 

 

Q10 

Q11 

 

 

 

 

b) Indicação do ato normativo espe-
cífico que exige, de forma obrigatória 
e uniforme, a indicação de cotas alti-
métricas em relação ao nível do mar 
para todos os pavimentos, ou os crité-
rios escritos para sua dispensa. 

Denúncias apontam que exigências 
técnicas são aplicadas de forma se-
letiva e sem uniformidade.  

Embora a SEADUS cite leis (LC 
131/2019, NBR 6492:2021), a norma 
que rege a obrigatoriedade especí-
fica da cota altimétrica em relação 
ao nível do mar para todos os pavi-
mentos não foi fornecida, e a falta 
de critérios de exceção compro-
mete a isonomia.  

	

III. Controle de Desempenho e Eficiência da Administração 
Pública (Q17; Q18; Q32; Q44) 
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   Ainda que tenha sido negada a existência de favorecimento institucional 
ou de conduta que justificasse a instauração de Processo Administrativo Disciplinar 
(PAD), a mera negativa não é suficiente para elidir o dever de fiscalização. Para que 
tal refutação se sustente de forma minimamente verificável e transparente, é impres-
cindível que a Secretaria apresente os mecanismos formais de controle interno, 
capazes de prevenir, detectar e apurar eventuais irregularidades, assegurando a ras-
treabilidade das decisões administrativas e a responsabilização funcional, quando ca-
bível. 

   Nesse sentido, reitera-se a solicitação de informações referentes aos 
instrumentos de controle, indicadores de desempenho e canais de responsabilização 
institucional, conforme sintetizado no quadro abaixo: 

Q Instrumentos de Fiscalização In-
terna Pendentes de Apresentação 

Justificativa 

 

Q17 

Q44 

 

a) Indicadores de produtividade, 
prazos médios reais praticados por 
setor técnico e mecanismos de acom-
panhamento e avaliação de resulta-
dos. 

Apenas a "verificação do quantita-
tivo de processos" é insuficiente. 
Requer-se o detalhamento dos in-
dicadores, conforme previsto para o 
controle social e transparência. 

Como a Secretaria acompanha a 
eficiência do serviço público pres-
tado? 

 

Q18 

Q32 

 

 

b) Detalhes do canal institucional 
formal para recebimento de reclama-
ções e denúncias e mecanismo for-
mal de registro de reuniões/atendi-
mentos com empresas. 

A Lei Orgânica assegura o direito a 
receber informações e a existência 
de um serviço de informações ao ci-
dadão. É fundamental que a Admi-
nistração demonstre como as de-
núncias de inconsistências técnicas 
ou demora são formalmente regis-
tradas, tratadas e respondidas, e se 
há um protocolo de registro de reu-
niões para evitar o favorecimento.  
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   Pelo exposto, solicitamos que a complementação das informações seja 
apresentada no prazo de 30 dias, a fim de que este Poder Legislativo possa cumprir 
sua função constitucional de fiscalização. 

   Serve o presente, ainda, como cópia ao Ministério Público do Estado do 
Rio de Janeiro, em especial à Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Nova Fri-
burgo, na condição de órgão constitucionalmente incumbido da tutela do interesse 
público e dos direitos coletivos, bem como de fiscal da lei e da ordem jurídica, para 
que tome ciência das denúncias recebidas por este mandato parlamentar — devida-
mente registradas no Requerimento de Informações nº 043/2025 —, assim como da 
resposta encaminhada pela SEADUS, a qual, embora tenha abordado alguns aspectos 
formais, deixou de apresentar os dados principais e indispensáveis à verificação da 
isonomia, da eficiência administrativa e da existência de controle interno efetivo, in-
viabilizando a análise fiscalizatória por parte deste Poder Legislativo, com vistas à 
acompanhamento da matéria e eventual adoção das providências que entender 
cabíveis no âmbito de sua atuação institucional. 

   Atenciosamente.  

  

Marcos Marins 
Vereador 

PSD 
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Trata-se de processo administrativo instaurado pelo Ilmo. Vereador Marcos 

Marins no qual foi inserido o Ofício nº 0075/2025, através do qual apresentou requerimento 

de complementação de respostas, referentes ao Requerimento de Informação nº 043/2025. 
 
De início, cumpre consignar, com a devida vênia, que todos os 44 (quarenta e 

quatro) questionamentos formulados no RI nº 043/2025 foram devidamente respondidos. Ato 

contínuo a Câmara Municipal procedeu ao arquivamento do mesmo, após a apresentação da 

resposta pelo Executivo Municipal1, vejamos: 

 

Neste sentido, reafirma-se que a SEADUS prestou todas as informações que lhe 

foram solicitadas, esclarecendo cada ponto suscitado. Contudo, em atenção às dúvidas do 

Ilmo. Vereador, passa-se a esclarecer o contido no Ofício nº 0075/2025. 

 
“I. Complementação da Planilha de Acompanhamento dos Processos Administrativos de 

Análise e Aprovação de Projetos de Obras e Edificações Protocolados na Secretaria do 

Meio Ambiente (Q21) 

Ainda que se reconheça o esforço da SEADUS em elaborar manualmente a planilha 

encaminhada em resposta ao Questionamento 21, diante das limitações alegadas dos 

sistemas GPI e GMA, a ausência de dados essenciais de temporalidade e rastreabilidade 

— tais como as datas de entrada e saída em cada setor técnico, a situação atual e a data 

da decisão final — inviabiliza qualquer análise objetiva e comparativa quanto aos 

indícios de favorecimento institucional ou à verificação da suposta morosidade excessiva 

na tramitação dos processos administrativos. Dessa forma, solicita-se a reapresentação 

da Planilha, fls. 33/35, referente ao Questionamento 21 (Q21), com a inclusão dos dados 

1 https://sapl.novafriburgo.rj.leg.br/materia/47949/tramitacao 

 
Assinado digitalmente. Acesse:

https://gpi18.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=008D9DCE8EF2707B45F47C2AD10B38E2&idFunc=B5B41FAC0361D
157D9673ECB926AF5AE Chave: 35ba594a-37c7-4562-95e5-c6b1bf21757a

Documento Digital Nº 233315/2025
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mínimos indispensáveis à análise de isonomia e à verificação da eficiência processual, 

conforme detalhado a seguir:...”. 

 
Em relação à planilha solicitada, segue novamente a mesma:  

 

 

 
Assinado digitalmente. Acesse:

https://gpi18.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=008D9DCE8EF2707B45F47C2AD10B38E2&idFunc=B5B41FAC0361D
157D9673ECB926AF5AE Chave: 35ba594a-37c7-4562-95e5-c6b1bf21757a
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Conforme exposto na resposta anterior, em especial no item 37 (fl. 47 da 

manifestação), o sistema utilizado por todo o município, qual seja, Gestão Pública Integrada - 

GPI, gerido pela empresa E&L PRODUÇÕES DE SOFTWARE LTDA, possibilita a consulta 

pública de processos e sua tramitação. 

 
Para tanto, basta acessar o site da Prefeitura Municipal de Nova Friburgo, 

acessível pelo link: https://www.pmnf.rj.gov.br/, e na página inicial clicar no ícone 

“serviços”,  e na sequência em “serviços online”, no campo superior da página:    

  

 
Print do Sistema GPI 

 
 

 
Assinado digitalmente. Acesse:

https://gpi18.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=008D9DCE8EF2707B45F47C2AD10B38E2&idFunc=B5B41FAC0361D
157D9673ECB926AF5AE Chave: 35ba594a-37c7-4562-95e5-c6b1bf21757a

Documento Digital Nº 233315/2025

Pág. 14

040514/2025



​​  
Na página seguinte basta localizar e clicar no ícone “Portal de Serviços”: 

 
Print do Sistema GPI 

Na sequência, basta localizar e clicar no ícone “consulta pública de protocolos” 

 
Print do Sistema GPI 

Ao abrir a próxima tela, a espécie já estará automaticamente selecionada como 
“requerimento”, bastando preencher o número do processo e selecionar o ano, conforme 
exemplo a seguir:    

 
Print do Sistema GPI 

Ao clicar no ícone “consultar”, será gerado um relatório contendo os andamentos do 
processo, incluindo a data de entrada e saída de cada setor, confere-se:  

 
Assinado digitalmente. Acesse:

https://gpi18.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=008D9DCE8EF2707B45F47C2AD10B38E2&idFunc=B5B41FAC0361D
157D9673ECB926AF5AE Chave: 35ba594a-37c7-4562-95e5-c6b1bf21757a
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Print do andamento do PA. 001575/2025 - Sistema GPI 

Desta forma, creia-se que com os números do processo e seguindo o passo a 

passo acima informado, o Ilmo. Vereador ou qualquer interessado poderá verificar o 

andamento processual de cada um dos procedimentos administrativos. 

“II. Normativa Interna e Transparência dos Critérios (Q2; Q10; Q11) 

A SEADUS refutou a alegação de exigências seletivas, sustentando que o fluxo 
sequencial de análise adotado busca assegurar os princípios da impessoalidade e da 
eficiência administrativa. Contudo, embora tenha mencionado a intenção de consolidar 
tais práticas em ato normativo específico, não apresentou qualquer portaria, instrução 
ou regulamento formal que discipline o procedimento interno, tampouco forneceu 
informações sobre a existência de critérios uniformes e objetivos para aplicação das 
exigências técnicas. Diante da ausência de formalização normativa que discipline o 
fluxo de tramitação e a aplicação das exigências técnicas — situação que torna o 
processo administrativo suscetível à subjetividade e à disparidade de tratamento, além 
de dificultar o controle externo e comprometer a garantia da isonomia — reitera-se a 
solicitação de envio das informações e dos documentos normativos indispensáveis à 
observância da legalidade, da impessoalidade e da uniformização de critérios no âmbito 
da SEADUS, conforme detalhado a seguir:...” 

Em complemento às informações anteriormente apresentadas, cumpre informar 

que a Lei Complementar Municipal n.º 172/2025, no que pese tenha aprovado a Estrutura 

Administrativa Básica de cada Secretaria Municipal, criando ainda as Subsecretarias a elas 

vinculadas, não tratou de forma pormenorizada dos setores internos e suas atribuições, 

tampouco, estabeleceu fluxos processuais de cada órgão da administração pública. 

 
Assinado digitalmente. Acesse:
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Conforme já esclarecido, o fluxo processual de análise técnica já existia e 

inclusive constou no manual técnico (GIDES) do ano 2017, publicizado na rede mundial de 

computadores, acessível pelo link: 

https://www.gov.br/mdr/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/protecao-e-defesa-civil-sedec

/copy_of_ManualTcnicoparaReduodeRiscosdeDesastresaplicadoaoPlanejamentoUrbanoMovi

mentodeMassa.pdf, e vem sendo aperfeiçoado através de melhorias contínuas, em especial 

através da cooperação firmada com a FIRJAN e, após os diagnósticos devidos culminará na 

edição de ato normativo próprio.   

Em relação à complementação de informações quanto à necessidade de indicação 

de cotas altimétricas em relação ao nível do mar e ato normativo correspondente, conforme 

solicitado, aduzindo que a resposta anterior possa ter tido um caráter muito técnico que 

motivou a solicitação de maiores esclarecimentos do Vereador, instruímos a presente resposta 

visando dirimir as dúvidas remanescentes. Vejamos: 

 
-​ A cota ou nível altimétrico do lote, ou projeção, determina a medida no perfil natural 

do terreno de acordo com as curvas de nível, a partir da qual se define o nível do  

pavimento térreo, a altura máxima da construção, e o número de pavimentos. 

 
-​ A exigência de cota altimétrica em plantas técnicas é fundamental para a análise 

quanto à segurança, funcionalidade e viabilidade de qualquer projeto de engenharia ou 

arquitetura. Ela fornece a dimensão vertical (altura ou elevação) dos elementos do 

projeto em relação a um ponto de referência, como o nível médio do mar ou um ponto 

de nível específico do terreno em relação aos logradouros.  

 
-​ As cotas altimétricas permitem que os analistas  técnicos compreendam as  

informações sobre o relevo do terreno e a posição vertical de cada elemento 

construído, ou seja compreender: (i) a relação da edificação/ intervenção com o 

logradouro, estabelecer necessidades de criação de degrau ou rampas de acesso; (ii) as 

alturas de todo o terreno, possibilitando a análise sobre o escoamento de  água da 

chuva e esgotamento sanitário; (iii) a compatibilidade entre os projetos 

complementares e as redes de infraestrutura da cidade (gás, água, esgoto, rede viária e 

etc.). 
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-​ Além do que já foi explicado anteriormente, com indicação de normas técnicas da 

ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), importante reiterar que a 

ausência dessas informações pode gerar divergências entre os níveis projetados e as 

condições reais do terreno, comprometendo o valor estimado da movimentação de 

terra, a estabilidade das estruturas de contenção e a execução da obra conforme o 

previsto no projeto. 

 
Por estes motivos, as cotas altimétricas em projetos particulares devem, 

obrigatoriamente, estar em harmonia com a base cartográfica (ou referencial geográfico) do 

município, porque isso garante a integração e a funcionalidade de toda a infraestrutura 

urbana.  

 
Se as alturas de um projeto particular (como o nível do piso de um prédio ou o 

sistema de drenagem de um lote) não estiverem alinhadas ao referencial oficial da cidade, 

podem surgir conflitos graves, como inundações causadas por um escoamento incorreto, 

problemas de acesso à via pública , ou incompatibilidade com redes de serviços públicos 

existentes (como a rede de esgoto e água), gerando custos adicionais de correção, 

dificultando a fiscalização e comprometendo o planejamento urbano em escala maior. 

 
-​ Complementa-se, portanto, a informação anterior, com esclarecimentos sobre as 

Bases territoriais, contendo as curvas de nível, oficialmente adotadas no Município, 

todas dotadas de cotas altimétricas medidas em relação ao “nível do mar”:  

 
I- Base cartográfica da porção urbana do Município, em escala 1:5.000 e 

1:10.000, curvas de nível de 5x5m havida por restituição fotogramétrica Modelos 

Digitais de Terreno (MDT), de Elevação (MDE) de imagens de 2010, adquiridas 

pela Secretaria de Fazenda do Município,  e ortoimagens de 2014.  

 
*A base municipal mencionada data de 2015, e possui, além das ortoimagens Tiff 

(raster), consiste em cadastro de topografia.   

 
II- Para as demais áreas do Município, adotam-se os dados da Base cartográfica 

Vetorial Contínua do Estado do Rio de Janeiro em escala 1:25.000 
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(IBGE/SEA-RJ, 2018), conforme Nota técnica 01/2023 do IBGE. 

(https://geoftp.ibge.gov.br/cartas_e_mapas/bases_cartograficas_continuas/bc25/rj/

versao2018/informacoes_tecnicas/nota-tecnica_bc25_rj_2018-05-23.pdf) 

 
A Base Cartográfica Vetorial Contínua do Estado do Rio de Janeiro (BC25_RJ), 

na escala 1:25.000 (BC25_RJ), foi desenvolvida no âmbito do Projeto RJ 25, e 

compõe o conjunto de dados geoespaciais de referência. É compatível com os 

requisitos de precisão do Sistema Cartográfico Nacional (SCN) e adequada aos 

padrões e normas da Infraestrutura Nacional de Dados Espaciais (INDE).  

 
A BC25_RJ foi gerada a partir de interpretação de fotografias aéreas, na escala 

aproximada de 1:30.000, levantamentos em campo e por informações de órgãos 

setoriais parceiros. A BC25_RJ, versão 2018, foi atualizada a partir de imagens 

orbitais (RapidEye e Sentinel-2), ortomosaicos derivados de cobertura 

aerofotogramétrica cedidos pela Câmara Metropolitana do Rio de Janeiro, e 

dados de outras instituições parceiras, como DNIT e DER/RJ, permitindo a 

atualização das principais classes da categoria de Sistema de Transporte.  

 
Sua modelagem está implementada conforme as Especificações Técnicas para a 

Estruturação de Dados Geoespaciais Vetoriais na versão 2.1.3 (ET-EDGV v2.1.3), 

contemplando, Sistema de Transporte, Hidrografia, Relevo, Vegetação, Energia e 

Comunicações, Abastecimento de Água e Saneamento Básico, Educação e 

Cultura, Estrutura Econômica, Localidades, Pontos de Referência, Limites, 

Administração Pública, Saúde e Serviço Social.  

 
A base está disponível em formato digital, para utilização em diferentes Sistemas 

de Informação Geográfica, e pode ser acessada através do ftp do 

IBGE.https://www.ibge.gov.br/geociencias/cartas-e-mapas/bases-cartograficas-co

ntinuas/15807-estados.html 

Por fim, conforme já explicado, vários projetos construtivos para serem 

implantados dependem da execução da atividade de terraplenagem. Neste sentido, 

menciona-se que em âmbito municipal foi aprovada a Lei Municipal n.º 4.441, de 19/05/2016 
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que: “Dispõe Sobre a Movimentação de Terra para fins de Construção, Parcelamento, 

Contenção ou Benfeitorias no Município de Nova Friburgo.” e que assim dispõe: 

Art. 1º O proprietário do terreno deverá fazer a solicitação do movimento de terra 
através de requerimento à Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Urbano Sustentável, informando a finalidade do serviço. 

Art. 2º Junto ao requerimento deverá constar a cópia da escritura devidamente 
registrada no Cartório de Registro de Imóveis e o IPTU do imóvel. 

Art. 3º O proprietário do terreno deverá contratar profissional habilitado, 
Engenheiro Civil ou Arquiteto, para assumir a responsabilidade pela execução dos 
serviços através de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, pela qual 
assumirá a responsabilidade por qualquer tipo de danos causados ao proprietário 
do terreno ou a terceiros. 

§ 1° O profissional contratado deverá apresentar junto a Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, a Planta de Situação do Terreno 
georreferenciada e com curvas de nível em relação ao nível do mar, indicando a 
área em que pretende fazer a intervenção, sendo vedada a movimentação de terra 
em área de proteção ambiental pertencente ao terreno particular. 

§ 2° Junto à Planta de Situação o profissional contratado deverá apresentar 
seções transversais de corte ou aterro, quantificando o volume de material a ser 
movimentado. 

§ 3° A falta de ART sujeitará o profissional ou a empresa à aplicação de multa 
prevista na legislação federal pertinente. (g.n) 

Por fim, a alegação de que as exigências técnicas seriam aplicadas de forma 

seletiva e sem uniformidade, não merece prosperar, visto que todos os processos são 

analisados de acordo com a legislação e normas técnicas aplicáveis, cabendo exigências e 

adequações, quando identificadas informações inconsistentes ou que não atendam aos 

critérios técnicos e legais. 

 
“III. Controle de Desempenho e Eficiência da Administração Pública (Q17; Q18; Q32; 
Q44) 
Ainda que tenha sido negada a existência de favorecimento institucional ou de conduta 
que justificasse a instauração de Processo Administrativo Disciplinar (PAD), a mera 
negativa não é suficiente para elidir o dever de fiscalização. Para que tal refutação se 
sustente de forma minimamente verificável e transparente, é imprescindível que a 
Secretaria apresente os mecanismos formais de controle interno, capazes de prevenir, 
detectar e apurar eventuais irregularidades, assegurando a rastreabilidade das decisões 
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administrativas e a responsabilização funcional, quando cabível. Nesse sentido, 
reitera-se a solicitação de informações referentes aos instrumentos de controle, 
indicadores de desempenho e canais de responsabilização institucional, conforme 
sintetizado no quadro abaixo:”. 
 
Quanto a tal item, reitera-se integralmente as respostas anteriores para os 

referidos questionamentos. 

Reitera-se, que em relação a denúncias ou reclamações, o Município possui 

Ouvidoria vinculada à Controladoria Geral do Município com atendimento através dos 

respectivos canais: Tel/WhatsApp - 22 2525-9244 e e-mail 

ouvidoria.novafriburgo@gmail.com. 

 
No mais, todas as exigências formuladas são formalizadas e fundamentadas nos 

autos dos processos administrativos, da mesma forma, que eventuais questionamentos e 

impugnações, também devem o ser, para serem devidamente respondidos. 

 
Reitera-se, por fim, que a SEADUS preza pela observância dos princípios que 

regem a Administração Pública, tratando todos os munícipes de forma isonômica, 

permanecendo a equipe da Secretaria à disposição para esclarecer quaisquer dúvidas, 

inclusive, eventualmente acessando determinado processo administrativo, objeto de “supostas 

reclamações”, para juntamente com os parlamentares e interessados, verificar os trâmites, 

exigências, tempo de análise, tempo de cumprimento de exigências, dentre outros elementos. 

 

É o que cabia informar, 

 

Nova Friburgo, 28 de novembro de 2025. 
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